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LEGISLAÇÃO FEDERAL 

Tipo/Número Publicação/Edição Ementa/Resumo Acesso ao Texto 
Integral 

LEI N. 11.982 
 
 
 

DOU, 17.07.2009 
 
 
 

Acrescenta parágrafo 
único ao art. 4o da Lei no 
10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, para 
determinar a adaptação de 
parte dos brinquedos e 
equipamentos dos 
parques de diversões às 
necessidades das pessoas 
com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.  

LEI N. 11.983 
 
 
 
 
 
 
 

DOU, 17.07.2009 
 
 
 
 
 
 
 

Revoga o art. 60 do 
Decreto-Lei no 3.688, de 3 
de outubro de 1941 - Lei 
de Contravenções Penais.  
 
 
 
 
 
 

1) DOU eletrônico, 
disponível no site  
www.in.gov.br  
 
Ou 
 
2) Diário Oficial da 
União impresso, 
disponível para 
consulta nas 
Bibliotecas do TJMG 
 
Ou 
 
3) base de dados de 
legislação federal, 
disponível no site 
www.planalto.gov.br,   
opção Legislação 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

Tipo/Número Publicação/Edição Ementa/Resumo Acesso ao Texto 
Integral 

DECRETO N. 45.133 
Jornal Minas Gerais, 
11.07.2009 

Autoriza a Advocacia-
Geral do Estado a não 
ajuizar execuções fiscais 
de créditos tributários de 
pequeno valor relativos 
aos Imposto sobre 
Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte 
Interestadual e 
Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS, e 
dá outras providências. 

DECRETO N. 45.136 
Jornal Minas Gerais, 
17.07.2009 

Altera o Regulamento do 
ICMS (RICMS), aprovado 
pelo Decreto n. 43.080, de 
13 de dezembro de 2002. 
 
 

www.alemg.gov.br 
 
ou 
 

Jornal Minas Gerais, 
impresso, disponível 
nas Bibliotecas do 
TJMG. 
 
 



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

Tipo/Número Publicação/Edição Ementa/Resumo Acesso ao Texto 
Integral 

LEI N. 9.721 Dom, 14.07.2009 

Dispõe sobre a isenção do 
Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – 
ISSQN – para Fédération 
Intrnationale de Footbal 
Association – FIFA – nas 
hipóteses que menciona, e 
dá outras providências. 

LEI N. 9.725 DOM, 16.07.2009 

Institui o Código de 
Edificações do Município 
de Belo Horizonte e dá 
outras providências. 

1) www.pbh.gov.br, 
opção Diário Oficial 
 
ou 
 
2) DOM, disponível 
na Biblioteca do 
TJMG – Unidade 
Goiás. 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Tipo/Número Publicação/Edição Ementa/Resumo Acesso ao Texto 
Integral 

PORTARIA Nº 
3015/2009/JC 
(3ª. VICE-
PRESIDÊNCIA) 
 

Dje, 13.07.2009 

[AUTORIZA a instalação e 
funcionamento do Juizado 
de Conciliação do Bairro 
Serra, da Comarca de Belo 
Horizonte, no Espaço 
Criança Esperança, 
localizada na Rua Corinto, 
nº 103, Bairro Serra.] 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

1)  Jornal Minas 



PORTARIA Nº 
3026/2009/JC 
(3ª. VICE-
PRESIDÊNCIA) 
 

DJe, 13.07.2009 

 
[AUTORIZA a instalação e 
funcionamento do Juizado 
de Conciliação da 
Comarca de São 
Lourenço, no Núcleo de 
Práticas Jurídicas da 
Faculdade São Lourenço, 
com sede na Rua Madame 
Schimidt, n° 90, Bairro 
Nossa Senhora de Fátima, 
na Cidade de São 
Lourenço.] 
 
[ DESIGNA Rogério 
Augusto de Mello,função 
de Conciliador-Orientador 
do Juizado de  Conciliação 
da Comarca de São 
Lourenço, em 
funcionamento no Núcleo 
de Práticas Jurídicas da 
Faculdade São Lourenço, 
com sede na Rua Madame 
Schimidt, n° 90, Bairro 
Nossa Senhora de Fátima, 
na Cidade de São 
Lourenço.]. 

PORTARIA Nº 
3027/2009/JC 
(3ª. VICE-
PRESIDÊNCIA) 
 

Dje, 13.07.2009 

[AUTORIZA a instalação e 
funcionamento do Juizado 
de Conciliação do 
Município de Paiva, da 
Comarca de Santos 
Dumont, com sede na 
Praça Bias Fortes, n° 22, 
Centro. Paiva - MG.] 
 

Gerais,  impresso, 
disponível nas 
bibliotecas do TJMG; 

Ou 
2) www.tjmg.gov.br, 

opção Consultas/Atos 
Normativos do TJMG. 



PORTARIA Nº 
3034/2009/JC 
(3ª. VICE-
PRESIDÊNCIA) 
 

Dje, 13.07.2009 

[AUTORIZA a instalação e 
funcionamento do Juizado 
de Conciliação do Bairro 
Prado, da Comarca de 
Belo Horizonte, localizado 
na Associação SOS 
Bairros - União dos Bairros 
Barroca, Prado, Calafate e 
Gutierrez, com sede na 
Rua Turquesa, 692, Bairro 
Prado.] 
 
[DESIGNA Guilherme 
Neves dos Santos para a 
função de Conciliador-
Orientador do Juizado de 
Conciliação do Bairro 
Prado, da Comarca de 
Belo Horizonte, em 
funcionamento na 
Associação SOS 
Bairros – União dos 
Bairros Barroca, Prado, 
Calafate e Gutierrez, com 
sede na Rua Turquesa, 
692, Bairro Prado.] 
 

Portaria nº 2.333/2009 
(PRESIDÊNCIA) 
 

Dje, 15.07.2009 

Prorroga o prazo para 
apresentação dos 
trabalhos referidos na 
Portaria nº 2.298/2009. 

Portaria-Conjunta nº 
151/2009 
 

Dje, 16.07.2009 

Dispõe sobre plano de 
trabalho para os Juízes de 
Direito Auxiliares na 
prolação de sentenças em 
varas cíveis da Comarca 
de Belo Horizonte. 
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